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O ministro do Supremo
Tribunal Federal (STF) Cris-
tiano Zanin classificou como
“totalmente descabida” a in-
terpretação de que as Forças
Armadas podem intervir como
um “poder moderador” duran-
te crises institucionais. Com
o voto contrário de Zanin, o
placar na Corte é de 7 a 0. O
voto de Zanin foi publicado
ontem. O ministro pontuou
que não se pode cogitar uma
prevalência das Forças Arma-
das diante dos demais pode-
res constitucionais e ressal-
tou que a Constituição esta-
belece a subordinação das
instituições militares ao pre-
sidente da República.

“Logo, revela-se total-
mente descabido cogitar-se
que as Forças Armadas teri-
am ascendência sobre os
demais Poderes, uma vez
que estão subordinadas ao
Chefe do Poder Executivo e
devem atuar em defesa dos

‘Totalmente descabido’ poder moderador, vota Zanin
Poderes constitucionais -
afastando-se de qualquer ini-
ciativa de índole autoritária ou
incompatível com a Lei Mai-
or”, afirmou Zanin.

A ação julgada pelo STF
foi apresentada pelo Partido
Democrático Trabalhista
(PDT) em 2020. O partido
questionou o Supremo sobre
interpretações do artigo 142
da Constituição Federal, que
trata das Forças Armadas.
Bolsonaristas frequentemen-
te utilizam o trecho para de-
fender uma intervenção mili-
tar “dentro da legalidade”.

Além de Zanin, votaram
contra a ideia do “poder mo-
derador” das Forças Armadas
os ministros André Men-
donça, Edson Fachin, Flávio
Dino, Gilmar Mendes, Luís
Roberto Barroso e Luiz Fux.
Ainda restam votar os minis-
tros Alexandre de Moraes,
Cármen Lúcia, Dias Toffoli e
Kassio Nunes Marques.

O julgamento começou
na última sexta-feira, 29. O
relator da ação, Luiz Fux, afir-
mou que a Constituição não

encoraja ruptura democrática.
O ministro também disse que
a interpretação do artigo 142
da Constituição deve ser feita
considerando todo o sistema
legal brasileiro, especialmen-
te no que diz respeito à sepa-
ração dos Poderes.

“Qualquer instituição que
pretenda tomar o poder, seja
qual for a intenção declarada,
fora da democracia represen-
tativa ou mediante seu gradu-
al desfazimento interno, age
contra o texto e o espírito da
Constituição”, disse o minis-
tro em seu voto, acrescentan-
do ser urgente “constranger
interpretações perigosas que
permitam a deturpação do tex-
to constitucional e de seus
pilares e ameacem o Estado
Democrático de Direito”, afir-
mou Fux.

Anteontem, Gilmar Men-
des afirmou que via com “per-
plexidade” a necessidade do
STF em “afastar certas pre-
tensões que seriam conside-
radas esdrúxulas na vasta
maioria das democracias
constitucionais”.

GABRIEL DE SOUSA
AGÊNCIA ESTADO

CRISTIANO ZANIN rechaçou interpretação de que as Forças Armadas podem
prevalecer diante dos poderes constitucionais

Os líderes partidários
da Câmara foram pegos de
surpresa com a decisão do
presidente do Senado,
Rodrigo Pacheco (PSD-MG),
nesta segunda-feira, 1º, de
revogar a reoneração da folha
de pagamento dos municípi-
os, apurou o Estadão/
Broadcast.

A avaliação na Casa é de
que o movimento do senador,
que também é o presidente
do Congresso, dificulta a
aprovação do projeto de lei
que trata do assunto. A pro-
posta foi apresentada na se-
mana passada pelo líder do
governo na Câmara, José
Guimarães (PT-CE), após
negociações com o Ministério

da Fazenda.
O aumento de 8% para

20% na alíquota de contribui-
ção previdenciária na folha
salarial dos municípios pas-
saria a valer a partir desta
segunda, conforme uma me-
dida provisória editada pelo
governo no fim do ano pas-
sado, mas Pacheco revogou
esse trecho da MP.

A MP, que trata também
de compensações tributárias
e do Programa Emergencial
de Retomada do Setor de
Eventos (Perse), foi prorroga-
da por mais 60 dias, porém
sem o dispositivo que
reonerava as prefeituras.

Na avaliação de um líder
da base governista na Câma-
ra, caso o aumento da
alíquota de 8% para 20% pas-
sasse a valer a partir de ago-

ra, a negociação em torno do
projeto de lei seria mais fácil,
já que a proposta protocolada
pelo líder do governo prevê
uma reoneração mais gradu-
al.

De acordo com esse ra-
ciocínio, com a alíquota de
20% em vigor, os prefeitos fa-
riam pressão para que o Con-
gresso aprovasse o projeto e
estabelecesse uma escala
mais lenta. Após a decisão de
Pacheco, o porcentual conti-
nua em 8% e os municípios
devem pressionar para que a
proposta do governo nem
seja pautada na Câmara, ain-
da mais em ano de eleição
municipal.

Como mostrou o Esta-
dão/Broadcast, a decisão de
Pacheco também pegou a
Fazenda de surpresa.

Ação de Pacheco surpreende e pode enterrar
o projeto de reoneração dos municípios

IANDER PORCELLA
AGÊNCIA ESTADO

A Comissão de Seguran-
ça Pública do Senado apro-
vou, em votação simbólica fei-
ta ontem, um projeto de lei
(PL) que diz que infratores
que desviarem dinheiro públi-
co precisarão ressarcir o Es-
tado em dobro. A mudança
afeta diretamente quem co-
meter os crimes de peculato
(apropriação de dinheiro, va-
lor, ou qualquer outro bem
móvel, público ou particular
por um funcionário público,
também em caso de inserção
de dados falsos), concussão
(exigência de vantagem
indevida, como no caso de
“rachadinhas”) e corrupção
passiva.

A proposição é de autoria

do senador Paulo Paim (PT-
RS), teve a relatoria de Soraya
Thronicke (União-MS) e ago-
ra vai para apreciação na Co-
missão de Constituição e
Justiça (CCJ) da Casa, que
avaliará em caráter termi-
nativo, isto é, sem passar
pelo plenário.

Para Paim, a corrupção
no Brasil se deve à sensação
de impunidade causada por
“falta de controle, de presta-
ção de contas” e “ausência
de punição efetiva”. “A impu-
nidade traz ao pretenso delin-
quente a sensação de que
seus atos não terão conse-
quência, fazendo-o reincidir
na prática delituosa”, afirmou.

Durante a votação, ape-
nas senadores da oposição
falaram. Esperidião Amin (PP-
SC) criticou, por exemplo, a

decisão do ministro Dias
Toffoli, do Supremo Tribunal
Federal (STF), de suspender
multas estabelecidas a acor-
dos de leniência feitos por
empresas envolvidas na
Operação Lava Jato.

Como apontou
o Estadão, o perdão chega a
R$ 14,1 bilhões e o valor deve
aumentar. “Agora, se nós per-
doamos (as multas), onde vai
parar o exemplo?”, questio-
nou Amin. O senador Hamil-
ton Mourão (Republicanos-
RS) elogiou a proposta, mas
manifestou receio em uma
invalidação da lei por parte do
STF “É importante porque
quando a gente lembra da-
queles ladrões da Petrobras,
que desviaram bilhões, a
multa dessa natureza seria
importantíssima”, afirmou.

Comissão do Senado aprova projeto de lei
que obriga corruptos a ressarciren em dobro

LEVY TELES
AGÊNCIA ESTADO
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